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PROJETO DE LEI 

Altera a denominaçao da Catego 
ria Funcional deAgente de Patru 
lha Rodoviária, integrante do 
Grupo-Outras Atividades de Nivel 
Medio, e dã outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - A Categoria Funcional de Agente de P~ 

trulha Rodoviãria, codigo NM-103l ou LT-NM-1031, do Grupo-O~ . 

tras Atividades de NivelMedio, de que trata a alinea Aí e ll do -
Anexo IV do Decreto-lei nQ 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, 

passa a denominar-se Patrulheiro Rodoviãrio Federal ,com as re 

ferências de vencimento ou salário por classe especificadas na 

forma do Anexo ã presente ei. 

Parágrafo unico Ao primeiro provimento dos 

cargos ou empregos da classe 110 11 da Categoria Funcional de Pa 

trulheiro Rodoviãrio Federal con.correrao os entao Inspetores 

de Policia Rodoviãria em exercicio ate 31 de outubro de 1974, 

mediante transposiçao, nao fazendo jus ã diferença de vencimen , 

to o salãrio / dele decorrente com efeito retroativo 'ã data an 
. - d . - . d I~ J. terlor a a Vlgencla esta ~ el. 

Art. 2Q - Os efe; tos fi nancei ros decorrentes da 

aplicaçao desta ~ei vigorarão a partir da data de sua public~ 
çao, correndo a despesa respectiva ã conta dos recursos orç! 

.-



-

'. 

-_ ... - - ----I 

.. 
\ .. 

- 2 · -

mentirios pr6prios. do Departamento Nacional de Estradas de Ro 
dagem. 

sua 

-. 

Art. 39 - Esta 
(). ... t 4 ~ - -"'1': ~ pub 1 i caça0 evogdQ:â-S as 

Brasília, em 

r ei entra~em vigor na 
disposiçoes em contririo. 

data de 

de de 1979. 



(Art. 19 da Lei n9 

A N E X O 

, de 

IIANEXO IV 

de de 1979) 

(§ 19 do artigo 69 do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 

. . 
• 

REFE~NCIAS DE VENCIMENTOS OU SALÁRIOS DOS CARGOS EFETIVOS E EMP REGOS PERMANENTES, I NCIlu1DOS NO PLANO UL 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N9 5.645,DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

----

, < 

, ' 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO REFER~NCIAS DE VENCIMENTO OU SALÁR I O 
POR CLASSE 

• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • 

OUTRAS ATIVIDADES DE NI- e)- TtCNICO EM RECURSOS NM-1017 ou LT- CLASSE ESPECIAL · - de 34 a 36 

'. VEL ME':DIO (NM-1000 ou H1DRICOS NM-1017 CLASSE C - de 30 a 33 

LT-NM-1000) CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . • • 

• .. • • • • • • • • • • • •• .. • • • • • .. • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
· 
t)- PATRULHEIRO RODOVIÁ- NM-1031 ou J,T- , 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
.CLASSE D - de 34 a 36 

RIO FEDERAL -NW-1031 CLASSE C - de 30 a 33 
CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de. 19. a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · , . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 11 • • · • · 
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ANllXO IV . . 

GRUPOS 

OUTRAS ATlVIO~ 

[lE 5 Il{ NfVI:!. 

SUI'IlRIOR 

(NS-!)OO ou 
LT- NS-~OO) 

OlJl'RAS ATIVI~ 

DCS ru NrVEL 

/>(0[0 

(tl)'\- 10nO m 

. I.T-N'-I-IOOO) 

. 

. CATEGORIAS 

FUNCIONAIS 

C) Técnico em Comu 
nicOlção Soc:illl
(ela Agência N!. 

· cional e do De 
partGmcnto de 
lmpTCn~a Nac:lo
nOll) 

(jornada de 7 horOlS) 

g) Soc:iõlogo 

h) ""lstcnto Soei 
" 1 
UI b ll.ot oc:ór io 

Engenheiro Agrl 
mensor 
Ilntenheiro 
Operações 

de 

Meteorologisu 

Nutric:ionisu 

Técnic:o em Rea-
bil itação 

, 

i) EnfeTmeiTo 

a) Acente de Colocação 

A~entc de Conunlc~ 
ÇQO Socinl 

Agente de Higiene e 
Sego do TTnbalho 

Arente de ln~peç~o 
,I~ 111I1ú3trin Q Co 
Inércio -

Al!ul\le !le Scg\lrunçu 
U~ Trúfcgo Aureo 

Agente do Serviços 
COlTl'lemcntllres 

Auxi llar de r.nIennn 
. -gl!m . . 

ncscnhlH4 

CODIGO 

NS-9ll ou LT 
NS-931 

NS-929 ou 
LT-NS-929 

NS-9~O ou 
t:1'-NS-!l30 
NS-!)12 ou 
LT-NS-!ll2 
NS-91 ~ ou 
l.T-NS-914 
NS-918 ou 
l.T-NS-~18 
NS-91S ou 
LT-NS-91S ' 
NS-90S ou 
LT-NS-90S 
NS-906 ou 
LT-NS-906 

" 

NS-904 ou 

LT-NS-~04 

NM-1030 ou 
LT-N'-H030 
N).1-1032 ou 
LT-t-l~-1032 

1+1-1029 ou 
LT-I-JI- I029 

I.j).H010 ou 
LT-II1-102O 

r-:~- 1 041 011 
LT-N'-I_IOH 

1-l).1-l004 ou 
I.HII-I_I004 

I-l).I-l 00 1 ou 
LT-N'-!-1001 

1~I-IOl~ ou 
LT-I-l).\..1014 

r.Er:ImflNC I AS !l! VIlNCIMINJ'O fi 

SAlfiruO. roR CWSE 

CI.ASSE C 
C:LASS Il 11 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAl. 
CLASSE B 
CLASSE A 

-de47a49 

-de43a46 

- de 40 a 42 

- de S2 a S3 
- de 44 a S1 
- de 33 a 43 

• Cl.ASSE ESPll~IAL - do S1 li S3 
CLASSE n 
CLASSE A 

. - de 42 11 SO 
' .• do 3l a 4l 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE B 

- de 
- de 

S1 a S3 
43 a SO 
33 li 42 CLASSE A - de 

cwsn ESPECIAL· do 37 11 39 

ClASSE n • elo 31 li 36 

CLASSE A - de 24 11 ~O 

e • 

/Y!f~ d(:: /3 ~ fo~ ~ 17~) 
V I' IV "N • X o 

CATr.CO" IAS *,.,: , '1'. ( 'i\ I~ ; ~t\. I \\l-.N' t1 -----,.-------,--- --·-,nl'rr'rtr....-:--r '\'1--" ., ...... --
CRUPOS' I'UNCIOilAl:i 1:00)1;0 OU SA\.Á!(hl. POR ~· l.A$S:: 

----------~-----------------~r_--------~'------------------.------i 
T .. quígraío 

Técnico de Contabi
lidade 

Técnic:o em C~dastro 
RuTal 

Técnico em CaTtogTa 
fia -

Técnico em Colo~iza 
ç~o -

Tecnologistil 

Tradutor 

1"1,1-1035 ou 
LT-N).1..1035 

N>'-I042 ou 
LT-N'-I-I042 

/',,'\f-l011 ou 
LT-h,\l-lOll 

l'-<'\I-I01S ou 
Li-N1>\-1015' 

~I-I012 ou 
LT-~I-1012 

~!-1018 ou 
LN~·1-1018 

N'-l-l034 0\1 
I.T-~·I-I 03·1 

-11-, . 

1--------------.;.-"'11------------------

CIJI'Ri\S ATIVlna. b) Técnico em 1\,lIu101,2. 

DES 00 NML 

. t-t:DlO 

~1000 OU 

LN~.1_1000~ 

g111 

c) Agente de Diligên 
clas do Tribunal -
MarítiJIO 

d) 

o) 

Agente de Oragagem 
e Barragem 

Agente de Inspeção 
da Pesca . 

Assistente Sindi 
cal 

Metrologisu 

A&cnte de Mecaniza 
çao de Apoio -

Técnico em RcCUT 
sos Mine Tais 

Acelito de 1'IItrulhu 
Uodovjiíri11 

"écnico {'.In Ilccur 
sos Hídricos 

f) Identificlldor ~ti 
loscópico -

NI-'-1003 ou 

LT-Nl-I .. I003 

Nl-1-l039 ou 
LT-N'-!-1030 

N'-I-1040 ou 

(;1 A<;SJ: r:SI'ECI/\J. - dI: :13 a 35 

CIA<:5U U - Ul! 30 ;1 32 

CLASSE A • de ~4 11 29 

LT-N'-I-1040 CLASSE ESPECIAL - de 34 a l6 

Nv.-l009 ou 
LT-1*1009 

N1.fol028 ou 
LT-N'-I-I028 

I-C-I-l O 19 ou 
l.T-N'-l-1019 

N'-I-1 043 ou 
LT-Nl-I-104l 

~-1016 ou 
LT-1':-1_1016 

I-C-I-IO:\I ou 
LT-NI'>l-1OlI 

Nl.f-l O 1 7 ou 
LT-N'-I-1017 

t-l~-1036 ou 
LT-N'-!-103C1 

CLASSE B 

CLASSE A 

- de 28 a 33 

- de 20 a 27 

a.ASSE ESPECIAL - .de 37 a 39 
CLASSE C - de 32 n 36 
ClA'iSE D - de 26 11 31 
ClASSE A - de 19 D 25 

" 

. ,"""1."''''- I!t ,.,~.,~ '11, t;; ,(::C" , ir~* ,.-: .,---~ 
. ! 4 

C1A<;SE ESI'ECIN. - \le 3-\ :I J6 
CIA'iSB C - clt' 30 ;I :\3 
CIAC;SE B - Ul' 26 a 2~ 
CLASSU A - de 19 a 2S 

.. . " .~ 

CIA'>SE ESPECIAL - de 32 D 34 

L~ 
ClA'lSJ:; n - de 26 11 :n 
~ A • de 19 u 2S 

---_! --.:~ 
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EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

'-

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do 

Departamento Administrativo do Serviço Público, o anexo proje 

to de lei que "altera a denominação da Categoria Funcional de 

Agente de Patrulha Rodoviária, integrante do Grupo-Outras Ati 

vidades de Nível Médio, e dá outras providências". 

Brasí l ia, em 29 de agosto de 1 979. 

7 /-
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E. M. N9 
DOU 2·.;8 3 -1 AGO. 7 ~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Pela Exposição de Motivos DASP N9 ·282 

OL de agosto de 1979, foi submetido a elevada 

,de 

con 

sideração de Vossa Excelência projeto de decreto, consubstanéi 

ando proposta formulada pelo Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem, dispondo sobre a alteração da Categoria Funcional 

de Agente de Patrulha Rodoviária, integrante do . Grupo-Outras 

Atividades de Nível Médio,com o que este Departamento está de 

acordo. 

2. Em conformidade com o disposto no artigo .79 da 

Lein9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no artigo 69 do De 

ereto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, cuidou o aludi 

do projeto de decreto apenas da alteração da Categoria Funcio

nal, tornando-se necessária a edição de instrumento legal espe 

cífico para adequar a nova escala salarial, estabelecendo os 

valores de retribuição nas referências dos cargos ou empregos 

que irão integrá-la. 

3. Assim é que, na fixação das referências de venci 

mento ou salário por classe, constantes do .anexo a que se ref~ 

re o artigo 19 do projeto de lei, adotou-se, para a citada ca 

.. tegoria , uma escala específica, mas dentro dos limites estabe 
~."l -

lecidos para outras categorias funcionais que envolvem grau de 

dificuldade, complexidade e responsabilidade semelhantes. 

} 

• 
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DASPj 19 79/2 
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4. Por outro lado, estabelece o parágrafo único do 

artigo 19 do projeto que o primeiro ingresso na classe a ser 

criada ocorrerá mediante transposição dos cargos de Inspetor de 

Polícia Rodoviária e seus respectivos ocupantes, existentes no 

Quadro de Pessoal do Departamento Nacjonal de Estradas de Roda 

gem , em 31 de outubro de 1974. 

5. No que se refere às disponibilidades orçamentá-

rias para atender aos gastos decorrentes da proposição, caberá 

ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem providenciar ' 

os recursos necessários ao atendimento da despesa 

com o pessoal. 

respe ctiva 

6. Nestas c0ndi ç6es, tenh~ a honra de s ubmeter -a 

elevada consideração de Vossa 'Excelência o anexo anteprojeto de 

lei, que consubstancia as providências justificadas nesta expo 

sição de motivos, para o devido encaminhamento ao Congresso Na 
-cional, acompanhado de mensagem, caso mereça aprovaçao. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos sa 

Excelência os protestos de minha mais elevada consideração~ 

COCLARCE/UNIPLAN 

/" 

~~ Sc'~~ 
José Carlos Soares Freire 

'Diretor-Geral 

Referente processo DASP n9 24.725, de 1976 

JPL/vrs 

• 

• 
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Aviso n9 258 -SUPAR/79. 
: \ : I :\ 'i I' 1:\ I I) , ; '. 

Em 29 de agosto de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa ' Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral 

do Departamento Admini strativo do Serviço 

a projeto de lei que "altera a denominação 

Público, relativa 

da Categoria Fun 

integrante do Gru 

dá outras providê~ 

cional de Agente de Patrulha Rodoviária, 

po-Outras Atividades de Nível Médio, e 

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

a-~/J~r: ' 
~ BERY /00 ~cSff.lo E SILVA, 

Mi . tro ~fe do Gabinet lvil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. 

'-------------------------- . 

, 

,.~ 
"oi ' 
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CÂM ARA DOS D EP U T A DOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.707, DE 1979 

I - RELATO RIO 

"Altera a denominação da Categoria 
Funcional de Agente de Patrulha Rodo
viária, integrante do Grupo Outras 
Atividades de Nível Médio,e dá outras 
providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOACIL PEREIRA 

Através da Mensagem n9 269/79,0 Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, nos termos do artigo 51 da Cons 

tituição, submete à deliberação do Congresso Nacional projeto 

de lei que altera a denominação da Categoria Funcional de Agen 

te de Patrulha ROdoviária, integrante doGrllp:)' - OUtras Ativida 

des de Nível Médio. 

A mensagem e o projeto vieram acompanhados pe 

la Exposição-de-Motivos n9 283/79, do Sr. Diretor-Geral do ~, 

que esclarece ser necessária "a edição de instrumento legal es 

pecífico para adequar a nova escala salarial, estabelecendo os 

valores-de-retribuiçâo nas referências dos cargos ou empregos 

que irão integrá- l a". 

Caberá ao Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem providenci ar os recursos necessários ao atendimento da 

despesa respectiva com o pessoal. 
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GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

o meríto da proposição será devidamente exami 

nado na Comissão de Serviço Público. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do artigo 51 e usando da CXlupetência 

exclus i va consignada no artigo 57, item V, da Constituição, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República enviou esta pro 

posição, que, além de obedecer aos preceitos constitucionais , 

harmoniza-se com as normas jurídicas do Serviço Público Federal. 

Por estas razões, voto pelo reconhecimento da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 1.707, de 1979. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 1979. 

( 

Deputado 

Relator 

/flpb. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9 1707/79, nos 

termos do parecér do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Joacil Pereira - Re

lator, Antônio Dias, Ernani Satyro, Francisco Benjamim, Jorge 

Uequed, Lidovino Fanton, Modesto da Silveira, Nilson Gibson e 

Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 1979. 

Deputado DJALMA MARI 

Presidente 

Deputado 

Relator 
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COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 1.707, DE 1979 

I - RELATÓRIO 

Altera a denominação da categoria 
funcional de Agente de Patrulha Rodo
viária, integrante do Grupo-Outras A
tividades de Nível Médio, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Juarez Furtado 

O projeto em apreço propõe a alteração da deno

minação da categoria funcional de Agente de Patrulha Rodoviá 

ria, como especifica, dispõe sobre o primeiro provimento dos 

cargos ou empregos da classe "D" da categoria funcional de 

Patrulheiro Rodoviário Federal, e determina que os efeitos 

financeiros dessa medida correrão ~ conta dos recursos orça

mentários do DNER . 

Na Comissão de Constituição e Justiça a proposi 

ção mereceu aprovação unânime quanto ~ constitucionalidade, 
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juridicidade e técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, há que se ressaltar que a me-

dida representa o interesse do Poder Executivo em 

uma pequena falha na classificação feita em função 

n9 5.645/70, no sentido de situar essa categoria 

corrigir 

da Lei 

funcional 

numa escala especIfica, limas dentro dos limites estabeleci

dos para outras categorias funcionais que envolvem grau de 

dificuldade, complexidade e responsabilidade semelhantes". 

A medida satisfaz o ponto de vista do DASP, que 

examinou a solicitação feita pelo DNER nesse sentido, reves

tindo o projeto do indispensável aspecto técnico em proposi

ções dessa natureza. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Por tudo isso, sugiro à Douta Comissão que se 

manifeste favoravelmente ao projeto, aprovando-o. 

Sala da Comissão, em ~ y de jt:' de 1979 

Deputado JUA»Yr..J 

jefg 
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CÂMARA DOS D EP U TADOS 

COMISS~O DE SERVIÇO POBLICO 
, I 

PROJETO NQ 1.707/79 

PODER EXECUTIVO 

(Mens. nQ 269/79) 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinã
ria, realizada em 24 de outubro de 1979, aprovou, por unanimid~ 
de, o parecer do Relator, Senhor Deputado Juarez Furtado, favo
rãvel ao Projeto nQ 1.707/79. Compareceram os Senhores Deputa -
dos Paes de Andrade - Presidente, Juarez Furtado - Relator, Jo
se Mauricio -Vice-Presidente, Alceu Collares, Altair Chagas, A~ 
gelino Rosa, Arnaldo Busato, Augusto Lucena, Benjamim Farah , 
Francisco de Castro, Francisco Pinto, Freitas Nobre, 
Gonçalves, Heitor Alencar Furtado, João Câmara, Jorge 
cir Lopes, Ossian Araripe e Wi1dy Viana. 

Fernando 
Gama, Moa 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 1979 

DEPUTADO PAES DE ANDRADE 
- Presidente -

TADO 

- Relator -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

- PROJETO DE LEI N9 1 707, DE 1979. 

- Altera a denominação da Categoria 

Funcional de Agente de Patrulha Ro 

doviária, integrante do Grupo---Ou

tras Atividades de Nível Médio,e dá 

outras providências 

Mensagem n9 269/79 do P. Executivo 

Relator : DEPUTADO ADRIANO VALENTE 

Com fulcro no art. 51 da Constituição, S. Exa. o 

Presidente da RepUblica submeteu à elevada deliberação dos mem 

bros do Congresso Nacional - acompanhado de Exposição de Moti 

vos do Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Servi 

ço PUblico - o presente projeto de lei, que lIaltera a denomina 

ção da Categoria Funcional de Agente de Patrulha Rodoviária,in 

tegrante do Grupo - Outras Atividades de Nível Médio, e dá ou 

tras providências ll
• 

A Categoria Funcional de Agente de Patrulha Rodovi 

ária, código NM-1031 ou LT-NM-1031, do Grupo-Outras Atividades 

de Nível Médio, prevista na alínea lIe ll do Anexo IV do Decreto

-lei n9 1 445, de 13-II-76, passará a chamar-se patrulheiro Ro 

doviário Federal, com as referências de vencimento ou salário 

por classe especificadas na forma do Anexo à Lei Consecutiva. 

O art. 29 da oportuna iniciativa governamental pre 

vê, "ipsis verbis 11 : 

IIOS efeitos financeiros decorrentes desta Lei 

GER 6.0 7 
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vigorarão a partir da data de sua publicação, cor 
rendo a despesa respectiva à conta dos recursos 
orçamentários próprios do Departamento Nacional de 
Es tradas de Rodagem". 

Na sobremencionada Exposição de Motivos, o Diretor 

-Geral do DASP, Dr. José Carlos Soares Freire explicitou que, 

consoante prescrito no parágrafo único do art. 19 do projeto, 

o primeiro ingresso na classe a ser criada ocorrerá mediante 

transposição dos cargos de Inspetor de Polícia Rodoviária e 

seus respectivos ocupantes, existente no Quadro de Pessoal do 

DNER em 31-X-74. 

E aditou, textualmente: 

"No que se refere às disponibilidades orçamen 
~ -tarias para atender aos gastos decorrentes da pro - ~ -posiçao, cabera ao DNER providenciar os recursos 

necessári os ao atendimento da despesa respecti v a 
com o pessoal". 

A propos i tura, mediante despacho do Presidente da 

Câmara, foi encaminhada ao exame das Comissões de Constituição 

e Justiça, de Serviço Público, e de Finanças. 

Pela Constitucionalidade, juridicidade e boa técni 

ca legislativa do projeto opinou, à unanimidade, o primeiro 

desses órgãos técnicos, acolhendo os termos do parecer do Re1a 

tor, o nobre parlamentar Joaci1 Pereira. 

A Comissão de Serviço Público, também sem a discre 

pância de um único voto, aprovou o parecer favorável do 

tor, Deputado Juarez Batista. 

f: o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

Re1a 

A presente proposta de lei do Poder Executivo vem 

GER 6.07 
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contemplar, adequada e justamente, a uma operosa categoria fun 

cional do DNER, com assinalados serviços prestados à coletivi

dade. 

Os recursos financeiros para fazer face às despe 

sas conseqüentes da transmudação do projeto, em diploma legal, 

encontram-se suficientemente previstos. 

Em razão disso, nosso parecer é pela franca acolhi 

da à propositura executiva em causa, e ao prolatá-lo, servimo

nos do ensejo para encarecer, dos doutos Colegas presentes, vo 

tos no mesmo sentido. 

""""'a Comissão, 13 

Deputado 

GER 6.07 

/fts. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 1.707/79 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 14 de novembro de 1979, opinou, unanimemente, 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n 9 1.707/79 - do Poder Executi

vo (Mensagem n 9 269/79) - nos termos do parecer do relator, Dep. 
Adriano Valente. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ja 

der Barba1ho, Presidente, 01ivir Gabardo e Milton Figueiredo, Vi 

ce-Presidentes, Adriano Valente, Ângelo Magalhães, Athiê Coury, 

Christovam Chiaradia, Fernando Magalhães, Florim Coutinho, Henri 

que Turner, Honorato Vianna, João Cunha, Joe1 Lima, José Carlos 

Fagundes, José Mendonça Bezerra, José Ribamar Machado, José Tor

res, Leorne Belém, Luiz Baccarini, Marão Filho, Nabor Júnior, Ro 

berto Carvalho, Odacir Klein, Ruy Côdo e Vicente Guabiroba. 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 1979 

Deputado 

J Deputado VALENTE 

Relator 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.707-A, de 1979 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 269/79 

Altera a denominação da Categoria Funcional 

gente de Patrulha Rodoviária, integrante do Gru 

4Ifo- Outras Atividades de Nível Médio, e dá outras 

providências; tendo pareceres: da Comissão de 
• 

Constituição e Justiça, Rela constitucionalidade, 
i 

juridicidade e técnica legislativa; e, das Comis 

sões de Serviço PÚblico e de Finanças, pela apr2 

'" vaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 707, de 1979, a que se refe 

rem os pareceres) . 
GER 1.10 
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DEPUTADOS 

PRO.J:áro DE LEI 
N.o 1. 707, de 1979 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 269/79 

'1 

• 

Altera a denominação da Categoria Funcionál ) de 
Agente de Patrulha Rodoviária, integrante · do ..Gl'I;lpo
Outras Atividades de Nível Médio, e dá outras providên
cias, 

(As Comissões de Constitu1ção e Justiça, de Serviço 
iPúblico e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Categoria Funcional de Agente de patru'ha Ro

doviária, código NM-1001 ou LT-NM-1031, do Grupo-Outras Ati
vidades de Nível Médio. de que trata -a alinea "e" do Anexo IV 
do Deéreto-Iei' n.o 1.44"5, de 13 de fevereiro de 1976, passa 1a de
nominar-se Patrulheiro Rodoviário Federal. com as refet,ências 
de vencimento ou salário por classe espedficadas na foma do 
Anexo 'à presente Lei. ) 

Parágrafo único. Ao primeiro provimento dos cargos bu em
pregos da classe "D" da Categoria Funcional de Patrulheh:o Ro
doviario Federal concorrerão os então Inspetores de Polícia Ro
doviâria em exercício até 31 de outubro de 1974, mediante trans
posiçãó, não fazendo jus à diferença 'de vencimento ou salário 
dele decorrente com ef.eito retroativo à data anterior à da vi
gência desta Lei. 

• • 
Art. 2.° Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação des-

ta Lei \!igorarão a partir da data de sua publicação, correndo a 
despesa respectiva à conta dos recursos orçamentários próprios 
do Departamento Nacional de Estradas 4e Rodagem. . . . \ 

Art. 3.° CEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogacl~s as disposições em contrário. 

Brasilia, de de 1979. 



.' 

• t ( .. ~ ,,' ~ 'I I • • 
Lote: 55 Caixa : 67 I • I • • "oi 

PL N° 1707/1979 

23 

I , 

.. 

'. 

(Art. 19 tia Lei n9 

A N ];) X O, , . 
• ~e 

",ANEXO IV 

• , " , 

,-

tio 1979) - .. 
., 

(§ 19 do artigo 69 do 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTOS OU SALÁRIOS DOS 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 

Decreto-lei n9 1.4~5·, de 13 de fevere1,ro de 1976-) 
'1; 

CARGOS EFETIVOS E 

N9 5.645.bE 10 DE 

!:1MPREGOS 

dEZEMBRO • , 

PERI1ANENTES, INCLÚlDOS 

DE' 1970 • 

NO 

GRUPOS 

.. .. .. .. .. .. .... . , 

OUTRAS ATIVIDADES 

VEL M~DIO (NM-1000 

LT-NM-1000) 

.. .. .. ., .. • • • . , , 

-

CATEGORIAS FUNCIONAIS ~ CODIGO I 
l 

, -
REFER~NCI,AS 
PelR CLASSE 

, . --: 

• j 
DE VENCIMENTO · OU . SAL~RIO 

, i , . . .. .. .. .. .. . .. .. ~.. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . -, 
• • • • <I; .. • • . . .. .. • • . . ~ .. 

I I . .. ................ .. .... ...... .. .. .. .. .. ., .. . . , • • • , . • • • 
e) - TE:CNICO E~t.RECURSOS , DE Nl-- . 

ou H1DRICOS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. • • .. . .. .. 

NM-1017 ou 

NM-10l.7 

LT- CLASSE ~ECIAL.. - \le ~4 . a ,).2 o., I 
, l 

.. .. .. .. .. .. .. ... .. 
.. .. .. .. I .. .. .. 

C 

B 

A 

- de 30 a 33 
... , Lo • ~'" 

- de 26 .~ a 29, 

-'de19a · 25 .. -~.. ... 
; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. l . • 
~ . '. .. .. .. .. .. .. ~ 1. " .. 

~)- PATRULHEIRO RODOVIÁ-, ' NM-1031 ~u LT-: CLAssE 
C1.ASSE 
CLAj;SE 
CLASSÊ 

E$PECIAL 
' 0 

- de 37 a 39 
34 .a 36 
30 a 33 
26 a 29 

- de 
- de C 

NM-1031 RIO FEDERAL 

B I .,. de 

CLASSE ' 
, 

- de 19 a 25 ,~ , 
" 

~ .. .. ." .. .. .. .. .. r . ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. • • • . . • • • • .. .. .. .. .. .. • 4 

,., < t. ' .. .. .. .. .. ~ ." .. .. 14 .. • _ .. - "--' . h .. ~ ...... ~ : ... .... _ .... 
, . - . ÍI • • • , . . . . -• • . .. 

" . -- ",r:,,'\ ... .... 
." • .- "", , 

.. 
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• 
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Q 



f/,,'IO'zt:- - r I! db ""t~ .~ ~t~t, . .&; >'~ 
ANUXO IV • r' ! ------------r----C-A-T-t-CO-n-l-A-5----r---------l--r~-'rn-, -It.~.~-'-I.'~~~tE~, ~~~, :,~I~-·'~~I:ro~ll---

' CRUPO!> FUIlCIONÁIS COOICO s.uJmo. roll ,CtASSl! 

• 
I • ! 

, 
I 
1 

C) Técrdco em Co u 
~- . "iç~çio Soci.l-~ 

(f\; "'C~ndJ )li!. ~S·911 OU t., 
C1 0ft.' e do Dr SS-911 
PlrlJ1,cnto de 
IllIprt'na Ihcio-
nJ 1) 

(Jom.w; JI 1 hons) 

CL,,:iS~ C 

C:USSE • 

CU.SSI: li 

.. 4~ !,.1 • ,,«) 

• Jo U • U 
• d. 40 • 4 Z 

,) Sociólo.o NS -9Z9 ou CLASSf: ESP(CIA~ • de S1 • 51 
LT - SS -9Z? C~SSE'" ~ .. de oU • 51 

ÇLASSE A • de 11 a 43 

OUT~'S ÁTIVID~ I----------------_1_---------I_----------------------~ 
1Jt.5 1It; Nr\'r.L 
SUI'l:r..ICit 

(o.;S:'?OO OU 

LT·SS-,"O) 

• 

Cl/TMS "TIVII'.:\ 

or.s Itl K!I,:~ 

~COIO 

(:~I-I003 OJ 

LT-NI-IDC~) 

h) A"htcllto Soe! 
"I 
Ulbl{o tocirlo 

lnat'nhol ro Acrl 
I:'ICIj so r 
tnccnhd ro 101, 
Opc.nçõ o 
MClco rolol1ua 

Nuuicionista 

técnico tA R.c.t~ 
biliOC;Io 

l) EfI(~U'leiro 

~) Atente de Coloc:Io(;~ 

~rentc de Conunlc! 
çoo Social 

'\Ccnte de lliticne e 
SCt. do Tr;b~lho 

Acente de In~pcç5o 
J(' 1n.I,'Utrh c Co 
" ,{ruo -

/I.:cntc ..!e SCS'LrllnçD 
uc TI;(c,o hcrco 

~I:cntc do Serviçol 
C".cGll cren lln:! 

NS -t)\ (J 011 
LT-h:-t-!,)lO 
N:; - ~ll ou 
LT-SS-!Jll 
t.iS-<)14 ou 
l.T-NS-tl. 
NS-?!I ou 
tT -NS-,ll 
.'S - 9U ou 
lT - 1<oS -9lS 
NS·90S ou 
LT -~ S·905 
.'5 " 906 00 
LT-NS-tO, 

N$-90 4 ou I Li-"S-~04 
~1~lülO ou 
J,.T-:'I.':-10JO 

1~1-IOSl ou 
LT-S'I-IOll 

».\-1 ° 19 ' ou 
LT-S'I-I OZ9 

k'f-lO:O ou 
LT-II<-I010 

t:-t-\041 ou 
LT-:'I.'HOH 

"",,IH .. uc t:nrclT.'-;!. t 
g'", 

nes.ohlsu 
~ 

~~lOO.l ou 
U-"~1-100·' 

~,s-.ICOI ou 
LT-:->-~IDOI 

1"-1-1014 OJ 
LN,}"IOI4 

CLASS~ ~sr~cl~~ - do Sl o ~J 

CLASSE" 

Cl.ASSE J,. 

CLASSt: ESPEC IAL 
Cl.,\,S-S5. a 
COlASSE A 

. , . 

... de .. Z • SO 

-tJella41 

.. dI) 51 
- de U 
• dO II 

• SS • s. 
• 41 

cv.sS~ tsrOCl1J. • d. II • l~ 

Ct.IS.<;I! D 

.d.,..lG 

. 

amv..s ATIVI~ 
a:s Il! N Ivt!. 

U:0I0 

~HOOO ou 
LT-I~HOoa ) 

-

• 

• 

~io. , 
c) .VIo.'ntc de Di.lit~ 

elOS' do íríbUl\3t -
PolrítulO 

Atcn:.e de [)rõtCl,em 
" ~ 8.;1lTa~atI 

... gcn:e de laspeÇao 
da Pesei 

!t.uUt-cntc Sindi 
cal 

Hc"trbloa:1stl 

d) AGente d~ Mc~unl1G 
ç oo de A(*,io -

Técnico ('111 ~.Jç~f' 
sos "l4ncTóIoi s -

e) ACC"lIlC.l de: l'ulrvlh.l 
!;u..\ovl:1rlo 

Tê .. n1co m. !\I:.;ur 
SOS 1I,'-'r1col -

'SI .. 

... ~ 1410 Oo1.l 
LT-1\,'I-I010 I 
~s-.lO"O OJ 

, ' 

0", ' _ -',-

LT, ->l-~lO'Ot C\A\.SIi.ESPECI<\!. · ~e '-=-~ _ 
~~ Ul09 ou ClASSE B • ele 28 • II 
Ll:-- 'H009 MS! t.( , ", ~'l: ' 28 • 11 
"+-lG~ .OU- _ _ _. 

LT-S',~ID1B 

t""'I019 cu 
LT->l-~I019 

-" 

.. , 

.- .,.. 

, ' .. 



. , 

lote: 55 Caixa : 67 
PL N° 1707/1979 

-4--
24 

Ml!:NSAGEM N,o 269, DE 1979, DO PODER EXECUTIVO 

Excélentissimos Senhores Membros do COngresso Nacional: 

. Nos .t-ermos fio art, ~1 da Constituição, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de ExpOSição de Mo~ivos do Senhor Diretor-Geral do Departa
mento Administrativo do Serviço Público, o anexo projeto, de lei 
'que "altera'a -denominação da Categoria Funcional de Agente de 
Patrulha Rodoviária, "integrante do Grupo-Outras Atividades de 
Nivel Médio, -e" dá, o~tras providências". 

Bras.ília, 29 de agosto de 1979, - João B. Figueiredo, 

EXPOSIÇAO DE MOTlVOS N.o 283, DE 1.0 DE AGOSTO DE 1979, 
1J)() DEPARTAMENTO A1DMINIS'IlRATIVO ,DO SERVIÇO Pú-
BLICO. ' 

Excelentissimo Senhor Presidente da !República: 

!Pela Exposição de Motivos DASP N,O 282, de 1.0 de agosto de 
1979.1 foi submetido à elevada consideração de Vossa Excelência 
projeto de decreto, consubstanciando proposta formulada pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, dispondo sobre 
a alteração da Cate gofl a Funcional de Agente de Patrulha Rodo
viária, integrante do' Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, 
com o que este Departamento está de acordo, 

., , 
" 

" ,. 

. .. 

2. Em conformidade com o disposto no art, 7,° da Lei n ,o 
'5,645, de 10 de dezembro de 1970, ,e no art, ,6,0 do Decteto-Iei 
n,o 1,445, de 13 de fevereiro de 1976, euidou o aludido projeto de 
decreto apenas da alteração da Categoria Funcional, tornando-se 
necessária a edição de Instrumento ,legal específico para adequar 
a nova escala salarial, estabelecendo os valores de retribuição nas 
referências dos cargos ou empregos que Irão Integrá-la. 

3. Assim é que, na fixação das referências de vencimento ou 
salário por classe, constantes do anexo a que se refere o art. 1.0 
do projeto de lei, adotou-se, para a citada categoria, uma escala 

, , 

específica, mas dentro dos limites estabelecilios para outras-- ca- . : 
tegorias funcionais que envolvem grau de dificuldade, complexi- > 

dade e responsabi.lidade semelhantes. 

4. iPor outro lado, estabelece o parágrafo único do art: 1.0 do 
projeto que o primeiro Ingresso na classe ~ ser criada ocorrer~ 
mediante transpOSição dos cargos de IIl$petor ,de Policia Rodoviá
ria e se'us respectivos ocupantes, existentes no Quadro de PesS'üaJ 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem em ~1 ' de 

I . 

, . outubro de 1974. 

, ' 
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5. No que se refere às disponibilidades orçamentárias para 
atender aos gastos deeorrentes da proposição, caberá ao Depar
tamento Nacional de Estradas de Rodagem providenciar os re
cursos necessários ao atendimento da despesa respectiva com o 
pessoal. 

6. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, que 
consubstancia as providências justificadas nesta exposição de 
motivos, para o devido encaminhamento .Q.() COngresso Nacional, 
acompanhado de mensagem, caso mereça aprovação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos de minha mais elevada consideração. - José Calios 
Soares Freire, Diretor-Geral. 

Centro Gráfico do Senado F1ederal - Brasilla - DF 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.707 -A, de 1979 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 269/79 

i .-

--
Altera a denominação da c.ategoria Funcional de 

Agente de Patrulha Rodoviária, integrante do Grupo-Ou
tras Atividades de Nível Médio, e dá outras providências; 
tendo pareceres: da ComissãO de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati
va.; e, das Comissões de Serviço Público e de FinaiIWas, pela 
aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 1.707, de 1979, a que se referem os 
pareceres.) , 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Categoria Funcional de Agente de Patrulha Ro

doviária, código NM-10iH ou LT-NM-1031, do Grupo-outras Ati
vidades de Nível Médio, de que trata a alínea "e" do Anexo IV 
do Decreto-lei n.O 1. 445, de 13 de fevereiro de 1976, passa a de
nominar-se Patrulheiro Rodoviário Federal, com as referências 
de vencimento ou salário por classe especificadas na forma do 
Anexo à presente Lei. 

Parágrafo único. Ao primeiro provimento dos cargos ou em
pregos da classe "D~' da Categoria Funcional de Patrulheiro Ro
doviário Federal concorrerão os então Inspetores de polícia Ro
doviária em exercício até 31 de outubro de 1974, mediante trans-

. posição, não fazendo jus à diferença de vencimento ou salário 
dele decorrente com .efeito retroativo à data anterior à da vi
gência desta Lei. 

Art. 2.° Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação des
ta Lei vigorarão a partir da data de sua publicação, correndo a 
despesa respectiva à conta dos recursos orçamentários ' próprios 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1979. 
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I'ME:NSAGEM N.o 269, DE 1979, DO PODER EXEOUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. ~l da -Constituição, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Departa
mento Administrativo do Serviço Público, o anexo projeto de lei 
que "altera a denominação da Categoria Funcional de Agente de 
Patrulha Rodoviária, integrante do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Médio, e dá outras providências". 

Brasília, 29 de agosto de 1979. - João B. Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MO'I1IVOS N.o 283, DE 1.0 DE AGOSTO DE 1979, 
DO DEPARTAMENTO ADMINIS'IliRATIVO DO SERVIÇO Pú
BLICO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da IRepública: 

Pela Exposição de Motivos DASP N.o 282, de 1.0 de agosto de 
1979, foi submetido à elevada consideração de Vossa Excelência 
projeto de decreto, consubstanciando proposta formulada pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, dispondo sobre 
a alteração da Categoria Funcional de Agente de Patrulha Rodo
viária, integrante do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, 
com o que este Departamento está de acordo. 

2. Em conformidade com o disposto no art. 7.0 da Lei nO 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no art. 6.° do Decreto-lei 
n.O 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, cuidou o aludido projeto de 
decreto apenas da alteração da Categoria Funcional, tornando-se 
necessária a edição de instrumento legal específico para adequar 
a nova escala salarial, estabelecendo os valores de retribuição nas 
referências dos cargos ou empregos que irão integrá-la. 

3. Assim é' que: na fixação das referências de vencimento ou 
salário por classe, constantes do anexü a que se refere o art. 1.0 
do projeto de lei, adotou-se, para a citada categoria, uma escala 
específica, mas dentro dos limites estabelecidos para outras ca
tegorias funcionais que envolvem grau de dificuldade, complexi
dade e responsabilidade semelhantes. 

4. Por outro lado, estabelece o parágrafo único do art. 1.0 do 
projeto que o primeiro ingresso na classe a ser criada ocorrerá 
mediante transposição dos cargos de Inspetor de Policia Rodoviá
ria e seus respectivos ocupantes, existentes no Quadro de Pessoal 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem em 31 de 
outubro de 1974. 

ii 5. No que se refere às disponibilidades orçamentárias para 
j atender aos gastos derorrentes da proposição, caberá ao Depar-

O) tamento Nacional de Estradas de Rodagem providenciar os re-
Si cursos necessários ao atendimento da despesa respectiva com o 
:!: co pessoal. 
""N o 

"" .... 
..,0 
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6. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, que 
consubstancia as providências justificadas nesta exposição de 
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motivos, pa:ra o devido encaminhamento ao Congresso Nacional, 
acompanhado de mensagem, caso mereça aprovação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos de minha mais elevada consideração. - José Car'los 
Soares Freire, Diretor-Geral. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 269/79, o Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República, nos termos do art. 51 da Constituição, sub
mete à deliberação do Congresso Nacional projeto de lei que altera 
a denominação da Categoria Funcional de Agente de Patrulha 
Rodoviária , integrante do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio. 

A mensagem e o projeto vieram acompanhados pela Exposi
ção de Motivos n.o 283/79, do Sr. Diretor-Geral do DASP, que es
clarece ser necessária "a edição de instrumento legal específico 
para adequar a nova escala salarial, estabelecendo os' valores de 
retribuição nas referências dos cargos ou empregos que irão in
tegrá-la". 

Caberá ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
pW'Iidenciar os recursos necessários ao atendimento d·a despesa 
respectiva com o pessoal. 

O mérito da proposição será devidamente examinado na Co
missão de Serviço Público. 

11 - Voto do Relator 

Nos termos do art. 51 e usando da competência exclusiva con
signada no art. 57, item V, da Constituição, o Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República enviou esta proposição, que, além de 
obedecer ao.s preceitos constitucionais, harmoniza-se com as nor
mas jurídicas do Serviço Público Federal. 

Por estas razões, voto pelo reconhecimento da constituciona
lidade, juridicidade e técnica legiSlativa do Projeto de Lei n.o 1.707, 
de 1979. 

Sala da Comissão, 12 de setembro de 1979. - Joacil Pereira, 
Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 
Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju
ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n.o 1.707/79, nos 
termcs do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Mari
nho, Presidente; Joacil Pereira, Relator; Antônio Dias, Ernani Sa
tyro, Francisco Benjamin, Jorge Uequed, Lidovino Fanton, Mo
desto da Silveira,' Nilson Gibson e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 10 de outubro de 1979. - DjaJma Marinho, 
Presidente - Joacil Pereira, Relator. 
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PARECER DA COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO 
I - Relatório 

O projeto em apreço propõe a alteração da denominação da 
categoria funcional de Agente de Patrulha Rodoviária, como espe
cifica, dispõe sobre o primeiro provimento dos cargos ou empre
gos da classe "D" da categoria funcional de Patrulheiro Rodoviá
rio Federal, e determina que os efeitos financeiros dessa medida 
correrão à conta <los recursos orçamentários do DNER. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, a proposição mereceu 
aprovação unânime quanto à constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, há que Se ressaltar que a medida representa 
o interesse do Poder Executivo em corrigir uma pequena falha na 
classificação feita em função da Lei n.o 5.645/70, no sentido de 
situar essa càtegoria funcional numa escala específica, "mas den
tro dos limites estabelecidos para outras categorias funcionais que 
envolvem grau de dificuldade, complexidade e responsabilidade 
semelhantes". 

A medida satisfaz o ponto de vista do DASP, que examinou 
a solicitação feita pelo DN'ER nesse sentido, revestindo o projeto 
do indispensável aspecto técnico em propOSições dessa natureza. 

11 - V~to do Relator 

Por tudo isso, sugiro à Douta Comissão que se manifeste fa
voravelmente ao projeto, aprovando-o. 

Sala da Comissão, 24 de outubro de 1979. - Juarez Furtado, 
Relator . 

111 - Parecer da Oomissão 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária, realiza
da em 24 de outubro de 1979, aprovou, por unanimidade, o parecer 
do Relator, Senhor Deputado Juarez Furtado, favorável ao Pro
jeto n.o 1. 707/79. Compareceram os Senhores Deputados: Paes de 
Andrade, Presidente; Juarez Furtado, Relator; José Maurício, Vi
ce-Presidente; Alceu Collares, Altair Chagas, Angelino Rosa, Ar
naldo Busato, Augusto Lucena, Benjamin Farah, Francisco de Cas
tro, Francisco Pinto, Freitas Nobre, Fernando Gonçalves, Heitor 
Alencar Furtado, João Câmara, Jorge Gama, Moacir Lopes, o.ssian 
Araripe e Wildy Viana. 

Sala da Comissão, 24 de outubro de 1979. - Paes de Andrade, 
Presidente - Juu~ FurfIado, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
Com fulcro no art. 51 da Constituição, S. Ex.o. o Presidente da 

RepÚblica submeteu à elevada deliberação dos membros do Con
gresso Nacional - acompanhado de Exposição de Motivos do Di
retor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público 
- o presente projeto de lei, que "altera a denominação da Cate-

~-------------------------------------------- --
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goria Funcional de Agente de Patrulha Rodoviária, integrante • t 
Grupo-Outras AtivÍdades de Nível Médio, e dá outras providências". 

A Categoria Funcional de Agente de Patrulha Rodoviária, Có
digo NM-I031 ou LT-NM-1031, do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Médio, prevista na alínea e do Anexo IV do Decreto-lei 
n .o 1.445, de 13-2-76, passará a chamar-se Patrulheiro Rodoviário 
Federal, com as referências de vencimento ou salário por classe 
especificadas na forma do Anexo à Lei Consecutiva. 

O art. 2.° da oportuna iniciativa governamental prevê, ipsis 
verbis : 

"Os efeitos financeiros decorrentes desta Lei vigorarão a 
partir da data de sua publicação, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem." 

Na sobremencionada Exposição de Motivos, o Diretor-Geral 
do DASP, Dr. José Carlos Soares Freire, explicitou que, consoante 
prescrito no parágrafo único do art. 1.0 do projeto, o primeiro in
gresso na classe a ser criada ocorrerá mediante transposição dos 
cargos de Inspetor de Polícia Rodoviária e seus respectivos ocupan
tes, existente no Quadro de Pessoal do DNER, em 31-10-74. 

E aditou, textualmente: 
"No que se refere às disponibilidades orçamentárias para 
atender aos gastos decorrentes da proposição, caberá ao 
DNER providenciar os recursos necessários ao atendimen
to da despesa respectiva com o pessoa!." 

A propositura, mediante despacho do Presidente da Câmara, 
foi encaminhada ao exame das Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público, e de Finanças. 

Pela constitucionalidade, juricHcidade .e boa técnica legislati
va do projeto opinou, à unanimidade, o primeiro desses órgãos téc
nicos, acolhendo os termos do parecer do Relator, o nobre parla
mentar Joacil Pereira. 

A Comissão de Serviço Público, também sem a discrepânCia de 
um único voto, aprovou o parecer favorável do Relator, Deputado 
Juarez Batista. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

A presente proposta de lei do Poder Executivo vem contemplar, 
adequada e justamente, a uma operosa categoria funcional do 
DNER, com assinalados serviços prestados à coletividade. 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas conse
qüentes da transmudação do projeto, em diploma legal, encontram
se suficientemente previstos. 

Em razão disso, nosso parecer é pela franca acolhida à pro
positura executiva em causa, e ao prolatá-lo, servimo-nos do en
sejo para encarecer, dos doutos Colegas presentes, votos no mesmo 
sentido. 

Sala da Comissão, 13 de novembro de 1!t79. - Adriano Valente , 
Relator. 
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li - Parecer da. Comissão 

E.3tiveratln presentes os Senhores Deputados: Jader Barbalho, 
Presidente; Olivir Gabardo e Milton Figueiredo, Vice-presidentes ; 
Adriano Valente, Angelo Magalhães, Athiê Coury, Christóvam Chia
radia, Fernando Magalhães, Florim Coutinho, Henrique Turner, 
Honorato Vianna, João Cunha, Joel Lima, José Carlos Fagundes, 
José Mendonça Bezerra, José Ribamar Machado, José Torres, Leor
ne Belém, Luiz Bacarini, Marão Filho, Nabor Júnior, Roberto Car
valho, Odacir Klein , Ruy Côdo e Vicente Guabiroba. 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1979. - Jader Barba.lho, 
Presidente - Adriano Valente, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO 

PROJETO DE LEI n9 1.707-A, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.707-B, de 1979 

Altera a denominação da Categoria Fun

cional de Agente de Patrulha Rodoviá

ria, integrante do Grupo-Outras Ativi 

dades de Nível Médio, e dá outras pro 

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Agente de Pa 

trulha Rodoviária, código NM-I031 ou LT-NM-I031, do Grupo - Outras 

Atividades de Nível Médio , de que trata a alínea e do Anexo IV do 

Decreto-lei n9 1.445, de 1 3 de fevereiro de 1976, passa a denomi

nar-se Patrulheiro Rodoviário Federal, com as referências de venci

mento ou de salário por classe especificadas na forma do Anex o à 

presente lei. 

Parágrafo único - Ao primeiro provimento dos car 

gos ou empregos da classe "D" da Categoria Funcional de Patrulheiro 

Rodoviário Federal concorrerão os então Inspetores de Polícia Rodo 

viária em exercício até 31 de outubro de 1974, mediante transposi

ção, não fazendo jus à diferença de vencimento ou de salário dele 

decorrente com efeito retroativo à data anterior à da vigência des 

ta lei. 

Art. 29 - Os efeitos financeiros decorrentes da 

aplicação desta lei v i gorarão a partir da data de sua publicação , 

correndo a despesa respectiva à conta dos recursos orçamentários 

próprios do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

OER 8.07 
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sua publicação. 
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Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 22 de novembro de 1979 

----" 

\ 
Presidente 

/ 

I / 
I 
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ANEXO 

(Art. 19 da Lei n9 , de de de 1979) 
• 

"ANEXO IV 

(§ 19 do art. 69 do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 

REFERtNCIAS DE VENCIMEN'IDS 00 sAIÁRIa3 OOS CARroS EFETIVOS E EMPREGCS PER>1ANEN'I'ES i INCLu1DOS NO PLANO DE 

CIASSIFICAÇÃO DE CARroS DE QUE TRATA A lEI N9 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

GRUPa3 CATEGORIAS F't.Jt'K::ICNAIS OODIGO REFE~CIAS DE VENCIMENTC6 
sAIÁRIo POR CIASSE 

• • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · · • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

OUTRAS ATIVIDADES DE N1vEL e) Tt:CNICO EM RErnRSOS NM-I017 ou CIASSE ESPECIAL - de 34 a 36 

MtDIO (NM-I000 ou LT-NM - HIDRImS LT-NM-I017 CIASSE C - de 30 a 33 

1000) CIASSE B - de 26 a 29 

CIASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

t) PATRULHEIRO ROOOVIÂ NM-I031 ou CIASSE ESPECIAL - de 37 a 39 -
RIO FEDERAL LT-NM-I031 CIASSE D - de 34 a 36 

CIASSE C - de 30 a 33 

CIASSE B - de 26 a 29 

CIASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • · • · • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • · • • • • 
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i 

N9 b 6.J 
Encaminha Projeto d~ Lei 
n 9 1.707-B, de 1979. 

Brasília, · $-Ç; .. de novembro de 1979 

Senhor Secretário, 
, 
\ 

Tenho a honra de envia~ a Vossa Exce
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 
de Lei n 9 1.707-B, de 1979, que "altera a denominação da Cate 
goria Funcional de Agent~ de Patrulha Rodoviária, integrante 
do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, e dá outras provi
dências", apreciado pela Câmara dos Deputados nos termos d 
Art. SI da Constituição da República. 

Aproveito a oportunidade para 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
distinta consideração. 

Pr"meiro 

A Sua Excelência o Senhor 
SENAnOR ALEXANDRE COSTA , 
Digníssimo Primeiro Secretár ~ o do Senado Federal. 

• 

•. 



GER 6.14 

. Altera a denominação da Categoria Fun
cional de Agente de Patrulha Rodoviâ
ria, integrante do Grupo-Outras Ativi
dades de Nivel Media, e dâ outras pro
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Agente de Patru 
lha Rodoviâria, código NM-103l ou LT-NM-1031, do Grupo-Outras Ativi~ 
dades de Nivel Media, de que trata a alinea e do Anexo IV do Decre
to-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976,-passa a denominar-se Pa 
trulheiro Rodoviârio Federal, com as referências de vencimento ou de 
salârio por classe especificadas na forma do Anexo ã presente lei. 

Parâgrafo unico - Ao primeiro provimento dos car
gos ou empregos da classe "0" da Categoria Funcional de Patrulheiro 
Rodoviârio Federal concorrerão os então Inspetores de Policia Rodovi 
âria em exercicio . ate 31 de outubro de 1974, mediante transposição~ 
não fazendo jus ã diferença de vencimento ou de salârio dele decor
rente com efeito retroativo ã data anterior ã da vigência desta lei. 

Art . 29 - Os efeitos financeiros decorrentes da 
aplicação desta lei vigorarão a partir da data de ~ua publicação, 
correndo a despesa respectiva ã conta dos recursos orçamentârios pró 
prios do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. -

publicação. 
Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrârio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em c26 de novembro de 1979. 

\----.,.A~6~ANTOS l-------l 
Primeiro Vice-Presidente, no 

exerc;cio da Presidência 

\ 

( 

( 
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A N E X O 

(Art. lQ da Lei nQ , de de de 1979) 

"ANEXO IV 

(§ lQ do art. 69 do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 
, 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTOS OU SALÃRIOS DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PER~~NENTES, INCLU!DOS NO PLANO 
DE CLASSIFICAÇ~O DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI NQ 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO OU SALÃRio POR CLASSE 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .' . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL e) - TtCNICO EM RECURSOS NM-1017 ou CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
MtDIO (NM-l000 ou H!DRICOS LT-NM-1017 

-CLASSE C - a-e 30 a 33 
LT~NM-1000) CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

t) - PATRULHEIRO RODOVI~ , NM-1031 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
RIO FEDERAL LT-NM-1031 CLASSE D - de 34 a 36 

CLASSE C - de 30 a 33 
CLASSE B - de 26 a 29 
CLASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -

• • 

l 

11 
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ANEXO 

(Art. 19 da Lei n9 , de de de 1979) 

"ANEXO IV 

(§ 19 do art. 69 do Decretcr1ei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 

REF'ERt:NcIAS DE VENClMEN'ICS 00 sAIÃRIoo LOS CAROOS EFETIVOS E EMPREGa3 PE~; INCLlJ!oos 00 PIANO DE 

CIASSIFICAÇÂO DE CARG)S DE (UE TRATA A LEI N9 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

GRIJPOO CATEroRIAS FUNCICNAIS CÓDIGO REFERtNcIAS DE VENCIMENI'a) 00 
sAIÃRIo POR CIASSE 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .' • • • • • • • • • • 

0t1I'RAS ATI'VIDru)ES DE N!vEL e) ~CNICO EM REaJRSOS NM-1017 ou CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 

Mf:DIO (NM-1000 ou LT-NM - HIDRICOS LT-NM-1017 ClASSE C - de 30 a 33 

1000) CLASSE B - de 26 a 29 

CIASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
. , 

'. 

t) PATRUIlIEIRO RaxJVIÂ NM-1031 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 -
RIO FEDERAL LT-NM-1031 ClASSE D - de 34 a 36 

CLASSE C - de 30 a 33 

CIASSE B - de 26 a 29 

ClASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • . , . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
" 
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AUTOR 
C ÂMARA DOS DEPUTADOS 1. 707 PROJETO DE LEI N.· de 19 79 

~~======~SE~C~ÂO~DE~S~'N~C~P~SE==========================================================================================~", ________________ ================== __ 

!! E M E N TA 
Altera a denominação da Categoria Funcional de Agen~e de Patrulha Rodoviária, 

te do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio , e dá outras providências. 

(para ?a trulheiro Rodoviário f'ederal) 

integraQI 

l ' , PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 269/79) 

ANDA M ENTO PROTOCOLO N9 000048 - AVISO N9 258- SUPAR/79 (Da Presidênc ia da República) i- Sancionado ou prom ul gado 

HESA 

Despacho: Ás Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças. 

PLENÁRIO 

31.08 . 79 ~ lido e vai a imp r imir . 

01.09 . 79 , 
~ 

8843, c o l 02 DCN pag o 

cmnssÃo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

03.09.79 Distribuído ao Relator, Dep . JOACIL PEREIRA . 

DCN 07 . 09 . 79, 
~ 

9232, colo 02 . pag o 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

10 .10.79 Aprovado unanimemente parecer ao Relator , Dep. JOACIL PEREIRA, pela constitucionali-

I 
j' 

dade, juridicidade e técnica legislativa . I 

DCN I 
COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO I 

17 . 10 . 79 Distribuído ao relator, Dep. JUAREZ FURTADO . I 
DaJ 

COtUSSÃO DE SERVIÇO PÚB LICO 

24 .10 . 79 Aprovado unanimemente pare c e r favorável do relator, Dep. J UAREZ FURTADO. 

DCN 27 . 10.79, pág . 1217 6 , col . 02 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

26 . 10 . 79 Distribuído ao relator, Dep . ADRIANO VALENTE . 

4liCN 27 . 10 . 79 , pág. 121 71 , co1 . 01 

I 
I 
I 
I 

I 

II 

Pub l icado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto- publicadas no Diário Oficia l de 

CEL 5,02 , 



14.11. 79 

20.11.79 

22.11. 79 

22.11.79 

, -- .... __ ...-..... 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. ADRIANO VALENTE. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, das Comissões de Serviço Público e de Finan 

ças, pela aprovação. 

( PL. 1.707-A/79) DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

VAI Ã REDAÇÃO FINAL .-

tOl'lISSÃO DE REDAÇÃO 

DCN 

Aprovada a Redação Final, nos termos do Parecer do Relator, Dep. DJALMA BESSA 

DCN 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal 

(PL.1. 707-B/79) 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFIcIO N9 C b ),1 04. 

DCN 

$C . /1- 1-0z . 

• • . ..... 

", 
, 
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(Art. 19 da Lei n9 

A N E X o 

, de 

"ANEXO IV 

-------- - --==---e-

de de 1979) 

(§ 19 do artigo 69 do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTOS OU SALÂRIOS DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES, INCLUIDOS NO PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N9 5.645,DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO REFER~NCIAS DE VENCIMENTO OU SALÂRIO 
POR CLASSE 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

OU;rRf.S ' A~IJVIDA,DES DE1 N~- e)- T1!:CNICO EM RECURSOS NM-1017 ou LT- CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 

VEL M1!:DIO (NM-1000 ou H1:DRICOS NM-1017 CLASSE C - de 30 a 33 

LT-NM-1000) CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 

t)- PATRULHEIRO RODOVI~- NM-1031 ou LT- CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE D - de 34 a 36 

RIO FEDERAL -NM-1031 CLASSE C de 30 a 33 -
CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. 
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PROCESSO N.o __ 5_9_67_/_80_ 
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• 

SENADO FEDERAL 
INTERESSADO: ______________ ~ __________________________________ __ 

PROCED~NCIA: __________________________________________________ _ 

, 

ASSUNTO: _____ OF~/_S_1~1/~1~6~6~/~8~O __________________________________ __ 
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Em 00 de maio de 1980 

P_ R.~ M E I R A S E C k E TA ft ... 

De ordem, à S6(;( itt.lria-Geral da M. ,; 
Em I IQS I~ O 
~ Ú'--- ;... -

Senhor Primeiro Secretário, Chefe de Gabir tli 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o Projeto de Lei (ns ..... 

1.707-B, de 1979, na Câmara dos Deputados, e 97, de 1979, 

no Senado) que " altera a denominação da Categoria Funcio 

nal de Agente de Patrulha ROdoviária, integrante do Gru 

po-Outras Atividades de Nível Médio, e dá outras provi

dências 11 • 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima 

e mais distinta consideração. 

SENADOR BAPTISTA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

. .. 
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Secretált"l o - Geral da Mesa 'T"--
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!: rd!:·.R/\ DOS OErUT~:G ' : 

006 r 
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Em Jb de maio 

Senhor Primeiro Secretário, 

P R I M f I R A S E. C f< E TA k ; -1 . - .• - --:..--.:..::..-=-:..:...::..:...::.:.:..:.. 
De ordem, i Secretaria-Geral da Me.;' 
Em ~o l OS I ~u 

/ . / C r' . - /--- ;- -
; 

Chefe de Gabinete 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

97, de 1 979, (n9 1.707-B, de 1979, na Câmara dos Deputados) , apro 

vado pe l o Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente 

da República, que "altera a denominação da Categoria Funcional 

de Agente de Patrulha Rodoviária, integrante do Grupo-Outras Ati

vidades de Nível Médio, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os prote tos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR ABRIEL HERMES 

Primeiro Secretário, em exercício 

SENADOR 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 

A r qu i v e - s e. 

Em ~ ~ I .. '.[ . __ 1 R' D 
711 . ...th I t ~ 

.' 

Secr ário-Geral d a~~ 
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l 

Altera a denominação da Cate
goria Funcional de Agente de 
Patrulha Rodoviária, integran 
te do Grupo-Outras Atividades 
de Nível Médio, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Agente de Pa 

trulha Rodoviária, código NM-I031 ou LT-NM-I031,do Grupo-Ou

tras Atividades de Nível Médio, de que trata a alínea e .do A

nexo IV do Decreto-le i n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, 

passa a denominar-se Patrulheiro Rodoviário Federal, com as 

referências de vencimento ou de salário por classe especifica 

das na forma do Anexo à presente Lei. 

parágrafo único - Ao primeiro provimento dos 

cargos ou empregos da classe "D" da Categoria Funcional de 

Patrulheiro Rodoviário Federal concorrerão os então Inspeto 

res de Polícia Rodoviária em exercício até 31 de outubro de 

1974, mediante transposição, não fazendo jus à diferença de 

vencimento ou de salário dele decorrente com efeito retroati

vo à data anterior à da vigência desta Lei. 

Art. 29 - Os efeitos financeiros decorrentes da 

aplicação desta Lei vigorarão a partir da data de sua publica 



• • 

2. 

ção, correndo a despesa respectiva à conta dos recursos orça

mentários próprios do Departamento Nacional de Estradas de Ro

dagem. 
.. 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

MGS/. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em 

SENADO FEDERAL, EM 00 DE MAIO DE 1980 

C P ,Ú '" -o 

NILO COELHO 

19 Vic -Presidente, no exercicio 

da Presidência 

contrá-
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A N E X O 
• 

(Art. 19 da Lei n9 , de de de 1980) 

"ANEXO IV 

(§ 19 do art. 69 do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 

REFERÊNCIAS DE VENCIMENTOS OU SALÁRIOS DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES, INCLUíDOS NO PLANO 

DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N9 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS C6DIGO REFER~NCIAS DE VENCIMENTO 

OU SALÁRIO POR CLASSE 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

OUTRAS ATIVIDADES DE NíVEL e) - Tt;CNICO EM RECURSOS NM-I017 ou CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 

Mt;DIO (NM-I000 ou HíDRICOS LT-NM-I017 CLASSE C - de 30 a 33 

LT-NM-I000) CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

t) - PATRULHEIRO RODOVIÂ NM-I031 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 

RIO FEDERAL LT- NM-I031 CLASSE D - de 34 a 36 

CLASSE C - de 30 a 33 

CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de 19 a 25 

. . . . 
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Aviso n9 158-SUPAR!80. 

Em 12 de maio de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

. na Lei n9 6.779, de 12 de maio de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelênci a protestos de e levada estima e consideração. 

cW/~~Mf 
GéLBERY ;OO COUTO E SILVA /~ 

ihn2's t ro Cn~fe do Gabi ne t e Civi 1 .7- / . 

A Sua Excelência o Se nhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

, 

DO. prime iro Secre t á rio do Senado Fede ral 
BRASíLI A-DF. 
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MENSAGEL'1 N9 157 

EXCELENT!SSH10 SENHOR PHESIDENTE DO SENADO FEDBRAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a denomi 

nação da Categoria Funcional de Agente de Patrulha ROdoviáriq 

integrante do Grupo-Outras Atividades de Nível Hédio,e dá ou 

tras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, re~ 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora con 

vertido na Lei n9 6.779, de 12 de maio de 1980. 

Bras ília , em 12 de maio de I 980. 
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LEI N9 6.779, de 12 de maio de 1980. 
I 

Altera a denominaçao da Categoria 
F u n c i o na 1 de A 9 e n te de P a t r u 1 h a R o 
doviãria, integrante do Grupo-O~ 
tras Atividades de Ntvel M~dio, e 
dã outr1s providencias. 

o P R E S IDE N T E D A R E P O B L I C A 

F a ç o s a b e r que o C o n 9 r e s s o N a c i o n a 1 d e c l~ e t a e e usa !1 c i o n o 2 

seguinte Lei: 

J\ r t. 1 9 - A C a te 9 o r i a F une i Q n a 1 d 2- f\ 9 e n t e c e P _~ 

t r u 1 h a R o d o v i ã r i a, c Õ d i 9 o N i,i - 1 O 3 1 o u L T - r; H - 1 O 3 1:> do G r u ;::> c - O LI 
. -

t r a s A t i v i d a de s de N, ve 1 t-1 e d -i o, de que t r r; t a a c 1 t n e a e d o A n e 

x o I V d o D e c r e t o - 1 e i n 9 1. 4 4 5, d e 1 3 d e f e v e l~ e i r o d e 1 9 76, p a ~ 

sa a deno nlinar - se Patru111eiro Rodoviârio Federal, cOln as refe 
r~ncias de vencimento ou de . salârio por classe especifi ca das 

na forma do Anexo ã presente Lei . 

P a rã 9 r a f o Li n i c o - A o p r i me i ro p r o v i me n to dos c a.!:. 

90S ou ei11pl~egos da cl asse "D" da Categoria Funcional de Patr.':!. 
lheiro Rodovi5rio Feder a l -concorn:rao 
Pol,cia Rodovi~ria em exercfcio at~ 31 de outubro de 1974, me 

diante transposição, nâo fazendo jus ~ diferença de ve nC lm on 

t o ou de S éJ 1 il r -i o de 1 e d e c o r r e n t'9 C O!1l e f e i t o r e t I" o c, t i v o ~ da ta 

anterior ã da vig~ncia desta lei . 

Art. 29 - Os r:f0itos fin 2nccinis dccon'2nt'::3 da 
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aplicação desta Lei vigoral'âo a partir da data de sua public! 

çâo, correndo a despesa respectiva ã conta dos rec urso s orç~ 
m e nt~rios pr6prios do Departamen to Nacional de Es t radas de Ro 
da ge m. I 

A r t. 3 9 - E s t a L e i e n t r a r ã e m v i 9 o l~ n a d a t a de 

sua public ação . 

Art. 49 - Revog am -se as disposições em contrã 
no . 

Brasllia, em 12 de mai o de 1 980; 
1599 da Ind epend~ncia e 929 da Repub lic a . 
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A N E X O 

(Art. 19 du Lei n96.779 ,de12 de maLa de 1980) , 

"ANEXO IV" 

.( § 1 9 dou r t. G 9 do D e c r e to - 1 e i n 9 1. 445, de 1 3 d e f e ver e i r o de 1 9 76 ) 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTOS OU SALARIOS DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES, INCLUIDOS NO 

PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N9 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO REFERtNCIAS DE VENCIHENTO 
OU SALÃRIO POR CLASSE 

...................................................................................................... 

OUTRAS ATIVIDADES DE NTvEL 
r'l E [) I O ( N M - 1 O O C O U L T - NM-1000 ) 

---_._ -

e) - TECNICO 
I 

E tlt RECURSOS N~1-1017 OU CLASSE ESPECIAL - de 34 : a 36 / 
HIDRICOS LT-NM-1017 CLASSE C - de 30 : a 33 

CLASSE B - de 26 a 29 
I 

CLASSE A - de 1 9 a 25 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " . , . . . . . . . . . . . . . " .. . . . . . " . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . .. ... ~ .. . . 

t) - PATRULHEIRO RODOVIÃ NM-1031 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 

RIO FEDERAL LT-NM-1031 CLASSE D - , 
34 a 36 ce 

CLASSE C - de 30 a 33 

CLASSE B de 26 â 29 

CLASSE A - de 1-9 a 25 
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Altera a denominação da Categoria Fun
cional de Agente de Patrulha Rodoviá
ria, integrante do Grupo-Outras Ativi
dades de N;vel Medio, e dã outras pro
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Agente de Patru 
lha Rodoviãria, código NM-1031 ou LT-NM-1031, do Grupo-Outras Ativi~ 
dades de N;vel Medio, de que trata a al;nea e do Anexo IV do Decre
to-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976,-passa a denominar-se Pa 
trulheiro Rodoviãrio Federal, com as referências de vencimento ou de 
salãrio por classe especificadas na forma do Anexo ã presente lei. 

Parágrafo unico - Ao primeiro provimento dos car
gos ou empregos da classe IID II da Cate20ria Funcional de Patrulheiro 
Rodoviãrio Federal concorrerão os entao Inspetores de Policia Rodovi 
ãria em exerc;cio até 31 de outubro de 1974, mediante transposição: 
não fazendo jus ã diferença de vencimento ou de salário dele decor
rente com efeito retroativo ã data anterior ã da vigência desta lei. 

Art. 29 - Os efeitos financeiros decorrentes da 
aplicação desta lei vigorarão a partir da data de sua publicação, 
correndo a despesa respectiva ã conta dos recursos orçamentãrios pró 
prios do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. -

publicação. 
Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em~~de novembro de 1979. 

\-----H6""'~-E~-0...J)SANTOS 
Primeiro Vice-Presidente, no 

exerc;cio da Presidência 
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A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 , de de de 1979) 

ANEXO IV 

(§ 19 do art. 69 do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTOS OU SAL~RIOS DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES, INCLUIDOS NO PLANO 
DE CLASSIFICAÇAO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N9 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO OU SALARIO POR CLASSE 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

OUTRAS ATIVIDADES DE NIvEL e) - TrCNICO EM RECURSOS NM-l017 ou CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
MrDIO (NM-lOOO ou HIDRICOS LT-NM-l017 CLASSE C - de 30 a 33 
LT-NM-l000) CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

t) - PATRULHEIRO RODOVI~ NM-l031 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
RIO FEDERAL LT-NM-l031 CLASSE D - de 34 a 36 

CLASSE C - de 30 a 33 
CLASSE B - de 26 a 29 
CLASSE A - de 19 a 25 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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DOCUMENTOS ANEXADOS: ___________________ _ 


